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RESOLUÇÃO N° 358/2002 - CONSUNÍUEMA

Prorroga por 2 (dois) anos, o prazo
de validade dos Concursos
Públicos para a Carreira do
Magistério Superior da UEMA,
para efeito de nomeação.

A Reitora da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade
de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o

prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 58, inciso Vifi e, considerando:

o que estabelece a Lei Federal n° 9394/96, Art. 53;

o que estabelece no processo n° 4423/2002 - UEMA;

o que dispõe a Resolução 0 109/94 - CONSUN/UEMA, Art. 42;

o que foi deliberado em reunião hoje realizada,

RESOLVE:

Art. l - Prorrogar por 2 (dois) anos, para efeito de nomeação, o prazo de

validade dos Concursos Públicos para a Carreira do Magistério Superior da

UEMA, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado,
do Edital com os respectivos resultados, no período de outubro de 1998 até a
presente data.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 18 de dezembro de 2002.

roJ°Maria Eline Barbosa Olivei a
Presidente do CONSUN
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ResüIuçio u’ /02 — CONSUN/UEMA

Prorroga por 2 (dois) anos, o prazo de ‘validade

dos concursos para a Carreira do Magistério

Superior da UEMA, para efeito de nomeação.

A Reitora da Universidade Estadual d Maranhão UEMA, na qualidade de

Presidente do Conselho LJniversitrio — CONSUN, Lendo eivistao prescrito no

Estatuto da UEMA. em seu art. 58, inciso Viii e, considerando: i’, ,

o que estabelece a Lei Federal n° 9394/96, Art.53;

o que consta no processo D 442312002 — UEvIA;

o que dispõe a Resolução e 109/94 — CONSJNAJEMA, Ah 42;

o qut foi deliberado em reunião hoje realizada,

a’ - -r’.k 2.i L ‘4 i..

At. l - Prorrogar po 2 (dois) anos, para efeito de iioiiieação, o prazo de

validade dos concursos para a Carreira do Magistério Superior da LEMA, contauos

a paitii da data de ptíbiicaçâo no Diátio Oficial do Estado, do Edital com os

iespecLios resultados, no peiiodo de outubro de199 até a presente data.
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- Esta Resolução enfia em vigor na data, de sua publicação,

revogadas as disposições em conLcário.

Ç;dade Universitária Paulo VL em SãÓ Luis,

____

de

______

de 2002.

()7 4Í. C;
. (jhne 1h7g-.ytg UIu)8iiü

Presidente do CONSTJN.
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Rcso1uço /02 - CONSUN/ITEMA

Prorroga por 2 (dois) anos, o prazo de validade

*
fr dos concursos para a Caneira do Magistério

Superior da UEMA, para efeito de nomeação.

A Reitora da Universidade Estadual do MaraibAo - IJEMA. na qualidade dc

I’iesidente do Conselho Lrnvesitano — CONSUN tendo em vista o prescnto 110

Estatuto da UEMA, em seu ali. 58, iiiciso VIII e. considerando:

o que estabelece a Lei Federal n° 9394/96. Art.53:

o que consta no processo no 4423/2002 — U.EMA

o uue dispõe a Resolução n° 109/94 — CONSUN/UE4Ã, Art 42:

o que foi deliberado em retmio hoje realizadá,

Art 1° P oliogal poi 2 dois) anos, pata efeito de itomeaâo o piazo de

va’idade dos concursos para a Caixeira do Magistério Superior da UEMA, contados

a partir da data de publicação no Diário Oficial. do Estado, do Edital com os

resneclivos resultados. 110 peiíodo de outubro de:1998 até a presente data.

Art. 2 - Esta Resoluâo entra em ‘vigor na dat.. de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em Sã Luís,

____

de _Ç J,i de 2002.
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